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LEI No 9í/2009 de O,t de dezembro dê 2009.

..TORNA DE
MUMCIPAL
PRODUTORf,S
MACACOS

UTILIDADE PUBLICA
A ASSOCIAÇÃO DOS
DA COMI]NIDADE DE

E DÁ oI.J.TRAS
PROVIDÊNCIAS"

O PREFEITO MUNICIP AL de lBlTtARA, Estado da Bahia, USANDO dasatribuiçôes i que lhe são con feridas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal delbitiara u e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

Arto Fica declarada de Utilidade hiblicA para todos os efeitos no
oI

âmbito do Município de Ibitiara a Associação dos Produtores de Macacos e diíoutras videncias, fundâda 2l/06ll999 em sociedade civil de carátercom e assistencial, sem fins lucrativos, com sede na Comunidade deMacacos, Elunlclplo
I

de Ibitiara Estado da Bahia.

Art.l
I
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I

beneÍicipertm

Art. i3
direitos asse

Art. o - Revogam-se as disposições em contario.

Art. 5o - Esta Lei na data de blicação.

IBITIARA-BA, 04 de Dezem

G UNI
SO

AL
NHONILT PES DE TtI

Rua Joáo Pessoa,06 - Centro tbitiarâ-BA Cep 46.7OGOOO

o - O Poder Executivo Municipal hoporcionaní ampla divulgação dos
gurados na presente lei.
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ao titulo a ela conferido por elillei no âmbito municipà.
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